
 

             Macieira (SC), 13 de agosto de 2019 

 

Ofício TRIB. N° 005/2019 

 

Assunto: resposta ao Ofício ADM n° 13/2019. 

 

 Em atendimento ao Ofício ADM n° 13/2019, encaminho anexo relatório de bens da 

unidade de fabricação de embutidos, da empresa COPERMACIEIRA, conforme solicitado. 

Reitero que a “avaliação de valores de mercado” não pode ficar a cargo desta comissão, tendo 

em vista se tratar de depreciação, devendo ser calculado pelo setor contábil, responsável pelo 

patrimônio do Município. 

 A vistoria foi realizada no dia 06 de agosto de 2019, e foi conduzida pelos membros da 

Comissão Municipal para Avaliação de Bens Materiais Móveis e Imóveis Públicos e 

Particulares, constituída pela Portaria N° 3794/2018. 

 Sem mais para o momento, fico à disposição para eventuais dúvidas ou 

esclarecimentos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Patrick do Nascimento 

Fiscal de Tributos, Obras e Postura 

 

 

 

Ao Senhor 

EDUARDO MIGUEL ZÍLIO 

Secretário de Administração e Finanças 

Macieira – SC 

 



ANEXO I – RELATÓRIO 

 

RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

 

1 - Um Galpão Industrial, com 250,01 m² (duzentos e cinquenta vírgula zero um metros 

quadrados), construído sobre um terreno de propriedade do Município, medindo 1.500,00 m² 

(um mil e quinhentos metros quadrados), que faz parte de uma maior de 9.672,35 m² (nove 

mil seiscentos e setenta e dois metros e trinta e cinco decímetros quadrados), situado na Rua 

Pedro Locatelli, SN, nesta cidade de Macieira, registrado no Registro de Imóveis da Comarca de 

Caçador-SC, sob o nº 19.462, sem equipamentos, em bom estado de conservação, para 

instalação de uma Fábrica de Embutidos. 

 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

 

 

N° DO 

ITEM 

QUANT. EQUIPAMENTOS SITUAÇÃO IDENTIFICAÇÃO. 

 

1 

 

1 

Moedor de Carne com dimensões 
mínimas de 450X250X650 mm, 
boca com 22 cm de diâmetro, 

capacidade de produção mínima de 
200 kg/hora, motor com no mínimo 

1cv, inoxidável. 

 

CONSTA. 

 

SEM PLAQUETA. 

 

2 

 

1 

Ensacadeira de linguiças com 
dimensões mínimas 275X665X330 
mm, com peso mínimo de 44 kg, 
capacidade mínima de 10 litros e 

acionamento manual. 

 

 

CONSTA. 

 

SEM PLAQUETA. 

 

3 

 

4 

 

 

 

Mesas de inox AISI 430, com no 
mínimo 90 cm de altura, 80 cm de 

largura e 1,90 cm de comprimento, 
com prateleira de aço em pintura 

epóxi sem bordas. 

 

CONSTAM 

APENAS 

DUAS. 

 

N° 3299 



 

4 

 

1 

 

 

Freezer dupla ação com no mínimo 
900 mm de altura, 705 mm de 

largura e 1260 mm de 
comprimento, com prateleira de 

aço em pintura epóxi, com 
capacidade de 450 litros. 

 

CONSTA. 

 

N° 3297 

 

5 

 

1 

 

 

Balança digital, capacidade de 15 
kg, com dimensões mínimas de 
350X350X120 mm(LxPxA), com 

etiquetador, saída para impressora, 
entrada para bateria 12V. 

 

CONSTA. 

 

SEM PLAQUETA. 

 

6 

 

1 

 

Câmara fria instalada na 
agroindústria com dimensões 

mínimas de 3,45 m de largura, 3.65 
m de comprimento e 3,00 m de 
altura, construída com painéis 

modulados em chapa galvanizada 
de 0,5 mm, núcleo isolante de 

espuma de poliestireno expandido, 
com resfriamento mínimo a O ºC., 

com gancheiras. Sistema de 
fechamento com porta giratória 

com vigas e perfis de aço zincado 
com núcleo isolante de espuma 

rígida com massa especifica 
aparente mínimo de 38 Kg/m3 com 
dimensões de 800 mm X 1800 mm. 

Conjunto de refrigeração com ar 
forçado, com motor de 220 volts, 

serpentinas em tubos de cobre 
expandidos dentro de aletas de 

alumínio, dentro de gabinete 
compacto de alumínio. 

 

CONSTA. 

 

N° 3292 

 

7 

 

1 

 

Balança eletrônica, capacidade de 
150 kg, com divisão de 509, 

plataforma de 40X 40 cm, bi volt. 

 

NÃO CONSTA. 

 

 

8 

 

1 

Massadeira de carne, basculante, 
helicoidal, com chapa em aço inox 
AISI 304, com capacidade para 60 

kg de massa pronta, equipado com 
sistema de segurança motor de 3 

cv, trifásico, bi volt, consumo de 2,2 

 

CONSTA. 

 

N° 3293 



kW/hora. 

 

9 

 

1 

Serra fita em inox AISI 304, com 
dimensões mínimas de 

1750X690X790 mm, corte mínimo 
de 425X335, lamina de 282 mm, 

motor de 1 cv, bi volt, peso mínimo 
de 83 kg. 

 

CONSTA. 

 

SEM PLAQUETA. 

 

10 

 

1 

Pia de inox AISI 430 com no mínimo 
90 cm de altura, 70 cm de largura e 

1,50 cm de comprimento, com 
prateleira de aço em pintura epóxi, 

sem bordas. 

 

CONSTA. 

 

N° 329X (ILEGÍVEL) 

 

11 

 

10 

Caixa de acrílico branca esterilizada 
e higienizada com capacidade de 55 

litros. 

 

CONSTA. 

 

SEM PLAQUETA; 

 

12 

 

10 

Caixa de acrílico branca esterilizada 
e higienizada com capacidade de 45 

litros. 

 

CONSTA. 

 

SEM PLAQUETA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II – FOTOS 

 

BARRACÃO: 

 

 



 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BENS MÓVEIS:  

 

ITEM 1: MOEDOR DE CARNE

 

ITEM 2: ENSACADEIRA DE LINGUIÇAS 

 



ITEM 3: MESAS DE INOX 

 
 

ITEM 4: FREEZER 

 

 



ITEM 5: BALANÇA DIGITAL 

 

ITEM 6: CÂMARA FRIA 

 

 



ITEM 8: MASSADEIRA DE CARNE 

 

ITEM 9: SERRA FITA 

 

 



ITEM 10: PIA DE INOX 

 

ITENS 11 E 12: CAIXA DE ACRÍLICO 

 


